excelentíssimo senhor presidente da ordem dos advogados do brasil no rio de janeiro
A Associação dos Ex-Alunos do Instituto Benjamin Constant, o Conselho Brasileiro Para o Bem Estar dos Cegos e a Associação dos Deficientes Visuais do Estado do Rio de Janeiro, todos entidades civis sem fins lucrativos, vem à presença de V. Excelência expor e requerer o seguinte: 

Dos Fatos
1. A República Federativa do Brasil, em 30/03/2007, na cidade de Nova York, subscreveu a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, sendo o texto em questão incorporado ao direito positivo através do Decreto Legislativo nº 186/2008 e ratificado pelo Decreto Executivo nº 6949/2009.

2. Na esteira do texto aprovado, em 20/12/2010, a pedido do excelentíssimo Sr. Ministro da Educação, a Presidência da República encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 8035/2010, que tem como objetivo estabelecer as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação para os anos de 2011 a 2020.
3. O projeto, considerado uma das principais políticas do Ministério, tem como um de seus propósitos fomentar a chamada inclusão de alunos com deficiência na rede regular de ensino de Estados, Distrito Federal e Municípios, com o consequente encerramento da escolarização nas escolas especializadas, de que são exemplos o Instituto Benjamin Constant e o Instituto Nacional de Educação de Surdos – INS. 
4. A título de informação, cabe salientar que os Institutos mencionados promovem há vários anos, com brilhantismo, a educação de pessoas cegas e surdas em nosso país, qualificando-as para o mercado de trabalho e para uma perfeita integração à sociedade, fato, aliás, de conhecimento do próprio Ministério da Educação que, por diversas vezes, ressaltou a importância do trabalho desenvolvido naqueles educandários. 
5. Apesar dos notáveis serviços prestados, o Ministério pretende encerrar o chamado ensino regular nos Institutos, isto é, fechar os cursos de alfabetização e todas as séries que a ele se seguem na formação acadêmica de crianças cegas e surdas, uma vez que tanto o Benjamin Constant, quanto o INES, supostamente, não estão alinhados à nova política de inclusão do Governo Federal, externada por meio da Meta 4 do Projeto de Lei nº 8035/2010. Transcreva-se:
Meta 4: Universalizar, para a população de quatro a dezessete anos, o atendimento escolar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na rede regular de ensino.

Estratégias:

4.1) Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional especializado complementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular.

4.2) Implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação continuada de professores para o atendimento educacional especializado complementar, nas escolas urbanas e rurais.

4.3) Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado complementar aos estudantes matriculados na rede pública de ensino regular.

4.4) Manter e aprofundar programa nacional de acessibilidade nas escolas públicas para adequação arquitetônica, oferta de transporte acessível, disponibilização de material didático acessível e recursos de tecnologia assistiva, e oferta da educação bilíngue em língua portuguesa e Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

4.5) Fomentar a educação inclusiva, promovendo a articulação entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado complementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas.

4.6) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola por parte dos beneficiários do benefício de prestação continuada, de maneira a garantir a ampliação do atendimento aos estudantes com deficiência na rede pública regular de ensino.

6. Nessa ordem de idéias, uma vez aprovado o projeto de lei na forma como proposto pelo Governo, todas as crianças cegas e surdas passarão a estudar na rede regular de ensino de Estados, Distrito Federal e Municípios, juntamente com as crianças não deficientes, muito embora sujeitas a um regime pedagógico diferenciado, conforme se depreende das estratégias 4.2 e 4.5. 

7. Contrariamente ao que acontece com os alunos não deficientes, as crianças cegas e surdas, além do ensino regular ministrado em sala de aula, receberão atendimento educacional especializado complementar ofertado na própria escola ou em instituições especializadas, dentre as quais se incluem o Instituto Benjamin Constant e o INES.
8. Na esteira do projeto, portanto, desde que existente a chamada “sala multifuncional de recursos” no prédio da escola, as crianças cegas e surdas deverão permanecer naquela durante todo o dia, de tal modo que na parte da manhã receberão os ensinamentos próprios da série que frequentam, ao passo que na parte da tarde desfrutarão de atendimento especial na aludida sala.

9. Em sentido contrário, caso a escola não disponha da sala multifuncional, o aluno com deficiência deverá frequentar naquela apenas as aulas próprias da série  em que matriculado, realizando o atendimento educacional especializado complementar noutra unidade, dentre as quais se pode incluir o Instituto Benjamin Constant e o INES. 
10. Como forma de viabilizar essa política, o projeto de lei prevê, também a adoção de uma estratégia de formação continuada de professores com especialização na educação de crianças cegas e surdas, os quais deverão atuar junto às escolas regulares de Estados, Distrito Federal e Municípios, oferecendo acompanhamento a tais alunos nas chamadas salas multifuncionais de recursos. Este acompanhamento constitui o chamado Atendimento Educacional Especializado Complementar, previsto na estratégia 4.5 da Meta 4 do projeto.
11. Ainda com vistas a dar concretude à política de inclusão, estabelece o Plano Nacional de Educação que o Poder Público deverá manter e aprofundar programa nacional de acessibilidade nas escolas públicas para adequação arquitetônica, oferta de transporte acessível, disponibilização de material didático acessível e recursos de tecnologia assistiva, e oferta da educação bilíngue em língua portuguesa e Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. É o que se extrai da estratégia 4.3 do projeto de lei nº 8035/2010.
12. Diante dessa realidade, na perspectiva do Ministério da Educação, as escolas especializadas na educação de crianças cegas e surdas como o Instituto Benjamin Constant e o INES deverão ter as suas atividades de escolarização extintas a contar dos anos de 2012 e seguintes, tornando-se, daí por diante, meros Centros de Atendimento Educacional Especializado, responsáveis por oferecer suporte logístico e pedagógico à política de inclusão.
13. Resumida a questão de fato, insta relembrar que a postura do Ministério da Educação no sentido de extinguir as escolas especiais se escora, supostamente, na Convenção de Nova York, também chamada Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao ordenamento positivo por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 09/07/2008 e ratificada pelo Decreto Executivo nº 6949, de 25/08/2009. Haveria, portanto, um compromisso internacional de nosso país de implementar a política de inclusão.
14. A conclusão dos defensores deste entendimento resulta, especialmente, na interpretação literal do art. 24 da mencionada Convenção, o qual estabelece que as pessoas com deficiência têm direito à educação a exemplo de todos os demais indivíduos, bem como que esta deve acontecer de forma inclusiva, na rede regular de ensino, juntamente com as demais crianças. Transcreva-se:

 Artigo 24

 Educação

1-Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

15. A interpretação sistemática e histórica da Constituição e da Convenção conduzem a resultado diverso do apontado pelo Ministério, revelando como possível a existência de dois regimes pedagógicos diferenciados, o primeiro aplicado nas escolas especializadas e o segundo nas escolas regulares, graças ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas de que trata o art. 206, III da Lei Fundamental.
16. Nesse sentido, sem levar em conta a natureza da escola, a Convenção de Nova York, de forma ampla e genérica preceitua que o objetivo primordial da educação de pessoas com deficiência consiste em garantir o seu desenvolvimento humano e o senso de dignidade e autoestima, o que pode ser alcançado tanto nas escolas especializadas quanto nas escolas regulares.

17. Essa é a interpretação que se extrai do já mencionado art. 24, inciso I alíneas “a” e “b” da Convenção Internacional, in literis:
Artigo 24:

1) (...)
a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e autoestima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade humana;

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais;
18. De outro tanto, ainda no trato dos direitos das pessoas com deficiência, a Convenção especifica que este grupo de indivíduos tem autonomia para realizar as próprias escolhas, o que certamente abrange o direito de decidir como eles ou seus filhos devem estudar, se em escolas especializadas ou regulares, não podendo o Ministério da Educação suprimir tal direito, por se tratar de um princípio internacional de Direitos Humanos.

19. Os princípios internacionais dessa natureza, especialmente quando incorporados ao direito positivo, têm manifesta relevância no terreno da chamada hermenêutica constitucional, na medida em que possuem força obstativa ou paralisante relativamente à atividade do legislador impedindo-o de votar leis que contrariem as suas disposições, o que no caso se exterioriza por meio da Meta 4 do projeto de lei 8035/2010 que pretende suprimir o direito de escolha dos deficientes.
20. Essa é a conclusão que se extrai dos arts. 3º e 19 da Convenção de Nova York, abaixo transcritos:
 Artigo 3º
 Princípios gerais

 Os princípios da presente Convenção são:

 a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;

 Artigo 19

 Vida independente e inclusão na comunidade

 Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na comunidade.
21. Daí resulta, portanto, que a interpretação literal sugerida pelo Governo não encontra apoio nem mesmo no texto da Convenção Internacional que garante às pessoas com deficiência o direito de estudarem, indistintamente, em qualquer escola, sem as limitações propostas pelo Ministério da Educação na Meta 4 do projeto de lei nº 8035/2010.
22. Em complemento aos preceitos da Convenção, também a Constituição de 1988 aponta no sentido da possibilidade de coexistirem escolas especializadas e regulares no território nacional, graças ao que estabelece o art. 208, III da Lei Fundamental.
23. Dando reforço ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas a que alude o art. 206, III da Carta Magna, o mencionado art. 208, III preconiza que o Estado deve garantir o direito à educação das pessoas com deficiência através de atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, o que permite concluir que a própria Constituição admite a existência de uma rede não regular de ensino composta pelas escolas especializadas.
24. Vale reproduzir o disposto no art. 208, III da Constituição de 1988:
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

25. No mais, quanto a supostos argumentos de ordem formal de que a Convenção Internacional de Nova York foi incorporada ao direito positivo com o status de emenda à Constituição por versar sobre Direitos Humanos, calha observar que as normas dela resultantes também estão sujeitas ao controle de constitucionalidade como qualquer outro diploma dessa envergadura, resultando a incompatibilidade material da contrariedade aos arts. 206, III e 208, III da lei Fundamental.
26. Por todas as razões anteriormente referidas, somadas ao evidente retrocesso social e pedagógico que resultará do encerramento da escolarização nos aludidos Institutos, manifestam-se a Associação dos Ex-Alunos do Instituto Benjamin Constant, o Conselho Brasileiro Para o Bem Estar dos Cegos e a Associação dos Deficientes Visuais do Estado do Rio de Janeiro no sentido de repudiarem a política d Ministério da Educação, requerendo desta Ordem dos Advogados do Brasil no Rio de Janeiro providências no sentido de preservar ditas Escolas.

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2011
